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PROJETO DE LEI N'010, DE 09 DE MARÇO DE2O22

Autorizq o poder Executivo Municipal a

delegar, por meio de parceria'público
privada, os serviços de iluminação
pública no MunicíPio de Barreiras,
Estado da Bohia, e dti outrds
providências.

na forma da legislação vigente.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, Estado da Búia aprova e eu, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte [ei:

Art. 1'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a delegar, por meio de parceria

público-privada, na forma da Lei Federal n' 11.079, de 30 de dezembro de 2004' na

modalidade de concessão administrativa e mediante prévia licitação, a prestação dos

serviços de iluminação pública no Município, compreendendo a modemização'

eficientização, expansão, operação, gestão e manutenção da rede de iluminação pública'

AÉ. 2". A contratação da parceria público-privada de que trata esta Lei' será precedida

de licitação, na modalidade concorrência.

Aú. 3.. O prazo de vigênci4 compatível com a amortização dos investimentos realizados

e as hipóteses de térm-ino do contrato, bem como os demais termos da contratação, serão

à"nriáot pelo edital de licitação e seus anexos, com base em estudos técnicos e

preliminarês que compÍovem a viabilidade jurí racional'

ié"ni"a " 
orçamentiírú da parceria público ência no

..np..go dos recursos púbficós, observádos os ederal no

t t.bZS-, ae 30 de dezembro de 2004 e legislação pátria conelata'

Art. 4". Fica o Poder Executivo autorizado a vincular à parceria público-privad4 na forma

prevista no seu respectivo edital e contr

contribuição para custeio do serviço de

n" 57f, de2't de dezembro de 2002, visando

pelo Poder Público municipal, nos teÍmos d

Parágrafoúnico.Semprejuizodequaisqueroutrosinstrumentoscontratuaisnecessários
à formalização e garantia da parceria público-privada'.a

vinculação de poderá ser. operacionalizada 9or 1ei1 da

celebraião de ôm instituições financeiras depositiíria e

operadora dos recursos vinculados.

Art.5"'FicaoPoderExecutivoautorizadoaoferecergarantiasreaisefidejussórias,bem-.o.o 
o"o* garantias permitidas pela Lei Federal n' 1 1'079/2004' e a adotaÍ mecanismos

de garantia a]te.nativós ou crmúados aos mecanismos de garantia Previ:19s 
nesta lei'

p*ã *r"gu.* o cumprimento de suas obrigações no âmbito da parceria público-privad4

á
Rua Edigar de Dêus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA cE'P: 47 .806- 146



PREFEITURA

BARREIRAS
CAP TAL DO OESTE

Art. 6'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barreiras, 09 de março de 2022.

João Ba Sobrinho
Prefeito de Barreiras - BA
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